
[image: image2.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



LEI Nº. 063/88

DISPÕE SOBRE LIBERAÇÃO DE VERBAS PARA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE LUCAS DO RIO VERDE. 

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Diamantino autorizada a liberar verbas a favor da Associação Comunitária de Lucas do Rio Verde, CGC 01.281.419/0001-21 até o limite máximo de CR$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzados). 

Art. 2º - O montante a ser liberado será utilizado pela comunidade para pagamentos inerentes a iluminação pública.

Art. 3º - Das verbas liberadas, deverá a Associação Comunitária de Lucas do Rio Verde, fazer prestação de contas no prazo máximo de sessenta (60) dias.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 17 de outubro de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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